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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 

 
 

DECRETO Nº 139, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 
de aquisição de gêneros alimentícios, produtos de 
higiene e limpeza e utensílios de cozinha, para 
manutenção das escolas da rede municipal de 
ensino. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ITEM 09 DO EDITAL N° 73/2019-PMNL, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição de gêneros 

alimentícios, produtos de higiene e limpeza e utensílio de cozinha, para manutenção das escolas 

da rede municipal de ensino, objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial 

(SRP) 73/2019 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

ADRIELE CORRÊA Presidente 

MIRTES GERUSA MULLER Membro 

JUCELI CARMEM BRUGNEROTTO 

BALBINOTI 

Membro 

SUELEN PROVIN Membro 
 

Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-se o 

atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada 

para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 

licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 01, 02, 03, 05, 06, 07, 09, 10, 

11, 13, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 35, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 53, 55, 56, 58, 59, 60, 

61, 64, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 92, 101, 

102, 103, 104, 105, 109, 113, 117, 126, 131, 132, 134, 135, 136, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 

144, 145, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 
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164, 165, 166, 168, 170, 171, 172, e 173 serão analisadas pela Comissão a partir de critérios 

OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, conforme 

(anexo II) do presente Edital; 

 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de comprovar 

a qualidade dos mesmos. 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de outubro de 2019. 
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DECRETO Nº 140, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 
de aquisição de materiais de expediente e 
escritório, para manutenção dos setores da 
administração municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ITEM 09 DO EDITAL N° 75/2019-PMNL, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição de 

materiais de expediente e escritório, para manutenção dos setores da administração municipal, 

objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial (SRP) 75/2019 PMNL, 

conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

BEATRIZ DO BELEM ELIAS  Presidente 

GICELI DA APARECIDA BELLO CARVALHO Membro 

ELCIO CAMPOS PINHEIRO Membro 

SUELEN PROVIN Membro 
 

Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 02 (dois) dias úteis, verificando-se o 

atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada 

para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 

licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 03, 07, 08, 09, 17, 18, 20, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 

50, 51, 59, 60, 61, 68, 84, 85, 87, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 112, 120, 121, 136, 138, 151, 

152, 153, 154, 155, 160, 161, 162, 165, 166, 167,178, 181 e 182 serão analisadas pela Comissão 

a partir de critérios OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 
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I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, conforme 

(anexo II) do presente Edital; 

 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de comprovar 

a qualidade dos mesmos. 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de outubro de 2019. 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95 .587 .648/0001 -12 

Rua Rio Grand e do Sul , nº . 2122, Centro – CEP: 85350 -000 
Fo ne: (42) 3637 -1148 

____________________________________________________________________________________ 
 

DECRETO Nº 141, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 
 
 

Súmula: Concede Avanço 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEFINIDA PELO ARTIGO 

69, IX DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, E O 

DISPOSTO NO ARTIGO 31 DA LEI Nº. 956/2013, 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Conceder Avanço aos servidores ocupantes de cargo de 

provimento efetivo do Quadro do Magistério, conforme abaixo: 
 

Matr. Nome Classe atual Classe a avançar 
1362-1 Bento Machado C02 C03 

1405-1 Claudete Barboza Martins  C02 C03 

179-2 Daili Terezinha Lucas C01 C02 

1430-1 Dilciane Klos C02 C03 

1369-1 Edenize Fátima Molinetti Novakoski  C02 C03 

1366-1 Elenir Przendziuk C02 C03 

1364-1 Gicele da Aparecida Bello Carvalho  C02 C03 

1431-1 Graziela de Freitas  C02 C03 

295-1 Lucemara Pickler de Lima  C09 C10 

1363-1 Nildredes da Aparecida Martins Narloch C02 C03 

 1111-1 Noedi Feroldi  C04 C05 

1368-1 Noemia Maria Muller  C02 C03 

1537-1 Patrícia Braga Klossoski  C01 C02 

1367-1 Silvia Regiane Vorgenes  C02 C03 

1360-1 Sirlei Olkoski C02 C03 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

 

retroativo a 01 de outubro de 2019. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 
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DECRETO Nº 142, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

             Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E SUAS 

ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER Licença para repouso à gestante, por um período de 180 (cento 

e oitenta) dias a servidora pública municipal ANDRESSA VERONESE, ocupante do cargo 

efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, com início em 08 de outubro de 2019 e término 

em 04 de abril de 2020.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 

08 de outubro de 2019. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeira, 21 de outubro de 2019.  

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2019-PMNL 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 09:00 horas do dia 06 de Novembro de 2019 ,  na 
sede da Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro 
-  Fone (42) 3637-1148, l ic i tação na modal idade Pregão Presencial  (SRP) nº 
77/2019-PMNL, cujo  objeto é a  aquisição de equipamentos eletrônicos,  
móveis e eletrodomésticos,  para manutenção dos setores  da administração 
municipal .  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou 
através do e-mail:  l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  21 de Outubro de 2019. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

Concessão de Diária n.º 238/2019 - 

SÚMULA:  Concede  diária(s)  à
Servidor Municipal e dá outras
providências:

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede:

                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado

abaixo:

NOME: DARLAN FERREIRA DA ROSA
DATA INICIO: 17 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 17 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: ERALDO JOSÉ DE CAMARGO
DATA INICIO: 17 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 17 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: DOUGLAS AUGUSTO DENGO
DATA INICIO: 17 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 17 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: JOÃO SILVÉRIO DOS SANTOS
DATA INICIO: 17 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 17 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PATO BRANCO/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 18501

TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: VANDERLEI KITCKY
DATA INICIO: 17 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 17 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

Pinhão, 17 de outubro de 2019.

Concessão de Diária n.º 239/2019 - 

SÚMULA:  Concede  diária(s)  à
Servidor Municipal e dá outras
providências:

                           O Secretário Municipal de Saúde de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede:

                           Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado

abaixo:

NOME: EDILSON ANTONIO DOS SANTOS
DATA INICIO: 17 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 17 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$ 75,00
VALOR TOTAL: R$ 75,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PRUDENTÓPOLIS/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 20606
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE SERVIDOR

NOME: NEILOR DE OLIVEIRA
DATA INICIO: 17 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 17 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$ 150,00
VALOR TOTAL: R$ 150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: PRUDENTÓPOLIS/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 20606
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 99
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: SELMO CALDAS DE OLIVEIRA
DATA INICIO: 18 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 18 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CURITIBA/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 06902
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: NEI LIMA DE OLIVEIRA
DATA INICIO: 18 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 18 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204

TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: ILDO IWASENKO
DATA INICIO: 18 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 18 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CASCAVEL/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04808
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

NOME: DEMILSON BRAS
DATA INICIO: 18 DE OUTUBRO DE 2019
DATA FIM: 18 DE OUTUBRO DE 2019
N.º DE DIARIAS: 01 DIÁRIA
VALOR UNITARIO: R$150,00
VALOR TOTAL: R$150,00
MUNICIPIO DE DESTINO/UF: CAMPO LARGO/PR
CÓDIGO DO IBGE DO MUNICIPIO DESTINO: 04204
TIPOS PADRÃO DE OBJETIVO: 03
OBJETIVO DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES

Pinhão, 18 de outubro de 2019.
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Lei/Ato nº 2439 - Decreto nº 230/2019 de 18/10/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 1946 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2030 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,00233.877,22Transf erência
Anulação de Dotações 233.877,220,00Transf erência

Despesa
07

07.001
10.122.0017.2047

3.3.90.39.00.00
1970 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Treinamento e Capacitação de Serv idores
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 9.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.122.0017.2048
3.3.90.39.00.00

1990 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ativ idades do Conselho Municipal de Sáude
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2050
3.3.90.36.00.00

2140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção da Assistência Farmaceutica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 15.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.30.00.00

2271 00492 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 25.658,29Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.36.00.00

2280 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 90,75Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.36.00.00

2290 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.500,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0017.2053
3.3.90.39.00.00

2300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência a Atenção Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 15.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2055
3.3.90.30.00.00

2380 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 9.185,69Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2055
3.3.90.30.00.00

2391 00492 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 25.658,29Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2055
3.3.90.39.00.00

2410 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção da Clínica da Mulher e da Criança
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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07
07.001

10.302.0017.2056
3.3.70.41.00.00

2420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 45.165,06Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2056
3.3.70.41.00.00

2430 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
CONTRIBUIÇÕES
Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 115.075,78Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2058
3.3.90.30.00.00

2510 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
MATERIAL DE CONSUMO
Assitência Hospitalar e Ambulatorial
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 104.390,09Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2059
3.3.90.39.00.00

2600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fortalecimento da Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 45.074,31Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2059
3.3.90.39.00.00

2610 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fortalecimento da Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.302.0017.2060
3.3.90.39.00.00

2690 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 31.000,00Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.306.0017.2063
3.3.90.39.00.00

2850 00303 Saúde Receita Vinculadas  (EC 29/00 15 %)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção do Programa de Alimentação e Complementação Nutricional - PNAN 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.000,00Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2086
3.3.90.39.00.00

4020 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio aos Conselhos Municipais e Capacitação Continuada
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.978,09Anulação

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

08.244.0010.2088
3.3.90.30.00.00

4090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ativ idades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.978,09Acréscimo

Abertura
Transf erência

Transf erência Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Transf erência
Transf erência
Transf erência

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

233.877,22
0,00
0,00

0,00
233.877,22
233.877,22

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                 A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

EDITAL N.° 037 

DATA:18/10/2019 

 

 A Secretária Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve,  

 

 C O N V O C A R : 

 1. Os munícipes de Espigão Alto do Iguaçu e demais interessados, para 
participarem no dia 25 de outubro de 2019, às 13:30 horas, de uma Audiência Pública, a 
realizar-se nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES para 
acompanhar o Monitoramento e a Avaliação realizada referente ao Plano Municipal de 
Educação (2015/2025), bem como, conhecer as ações que estão sendo realizadas para 
cumprir a Lei do referido Plano (Lei n.º 668 de 24/06/2015, alterado pela Lei n.° 737 de 
13/09/2017). 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 18 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

 
CLAUDICÉIA APARECIDA DE SOUZA 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  43/2019-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação com itens exclusivos para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte -  Lei Complementar147/2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu  
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 08h00min do dia 04 de 
novembro de 2019, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a Rua d as 
Camélias, 900,  fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L (SRP) Nº 43/2019 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO  DE PNEUS 
NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA MANUTENÇÃO  DA FROTA 
MUNICIPAL,  conforme disposto no Edital.  O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  no end ereço ou 
telefone supracitado junto a Divisão de Licitação, bem como por 
solicitação via e-mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 21 de outubro de 2019. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  44/2019-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147/2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 08h00min do dia 05 de 
novembro de 2019, na sede da Prefeitura Municipal s ituada a Rua das 
Camélias,  900,  fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O 
PRESENCIA L  (SRP) Nº 44/2019 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS  E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VISANDO A RECUPERAÇÃO DE BANCOS E LONAS DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,  conforme disposto no Edital.  O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 
endereço ou telefone supracitado junto a Divisão de Licitação, bem 
como por solicitação via e -mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 21 de outubro de 2019. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

 DECRETO Nº. 063/2019. 
De 21 de outubro de 2019. 
 

SÚMULA:  Alteração de Dados de segmento 

social do Conselho do FUNDEB. 
 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e em 

consonância com a Lei Municipal nº. 215/2007  de 30 de abri l de 

2007, 
 

   DECRETA: 
  Art. 1º. Fica por este instrumento, Alterados os Dados de 

segmento social do Conselho do FUNDEB Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de manutenção e 

desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação.  

CONSELHO DO FUNDEB 
Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular Edson José Ramalho 8.835.260-2 051.186.239-36 
Suplente Diego Pretto 8.399.714-1 052.253.079-65 

Representantes do Departamento Municipal de Educação 
Titular Gracieli Freitas de Lima 8.296.072-4 043.742.549-51 

Suplente Cintia Lurdes da Silva Pires 10.910.430-2 075.672.119-98 
Representantes dos Diretores Municipais 

Titular Josiane Lago 7.202.121-5 028.123.289-08 
Suplente Lucimara Ribeiro Joaquim 

Lago 
8.633.343-0 046.915.959-61 

Representantes dos professores da Educação Básica 
Titular Adriana Kava Joaquim do 

Nascimento 
7.570.723-1 006.942.559-04 

Suplente Sidinei Lima 8.232.908-0 041.448.479-77 
Representantes dos Técnicos Administrativos 

Titular Anderson Alberto 
Marangoni 

7.173.327-0 021.368.259-17 

Suplente Andreia Loof 8.231.649-9 028.432.309-85 
Representantes dos pais das Escolas Públicas 

Titular Flávio Rodrigues Barbosa 7.283.919-6 030.131.669-40 
Suplente Ivoneuza Madureira 8.853.414-0 037.084.749-02 

Titular Francielle Lima de Souza 9.775.866-2 057.831.599-80 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 

Volff 
Suplente Irineu Kava Joaquim 7.112.599-8 006.274.659-60 

Representantes dos Estudantes da Educação Básica 
Titular Andrea Wolff Lago 8.400.676-9 036.165.669-67 

Suplente Adenise Antunes Lago 
Cassol 

8.278.455-1 042.060.569-00 

Titular Solange Lassen de Vargas 6.243.222-5 025.650.849-60 
Suplente Pamela Rosa 12.740.261-2 085.448.019-60 

Representantes do conselho tutelar 
Titular Mariza Terezinha Pohren 9.880.728-4 071.383.809-41 

Suplente Janaina de Ftª. Rodrigues  13.793.994-0 107.297.249-21 
 
 

 
Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Art. 4º  - Ficam revogadas as disposições em contrário  em 

especial no que se refere o decreto  Nº. 061/2019. 
 

 

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 21 de 

outubro de 2019. 

 
 

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

  PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2018 ASSISCOP               PÁG. 1 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

PREGÃO N.º 06/2018-ASSISCOP 
1º TERMO DE ADITIVO 

CONTRATO Nº 42-18 
 

OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE APARELHO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ULTRASSONOGRAFIA.  
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, 
Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representado pela Presidente da ASSISCOP Sra. MARINEZ 
BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATADA: FEMINA – CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE S/S LTDA  
inscrita no CNPJ n.º: 07.269.557/0001-7 , neste ato representada pelo Sr. JANUARIO DE SIO 
NETO. 
 
VALOR TOTAL: 15.000,00 (quinze mil reais)  
DATA DE ASSINATURA: 21 de outubro  de 2019. 
VIGENCIA: 90 ( noventa) dias. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 
 
 
 

 
  

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA N.º 12/2018-ASSISCOP 
1º TERMO DE ADITIVO 

CONTRATO Nº 49-18 
 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORA - XEROCADORA 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representado pela Presidente da ASSISCOP Sra. 
MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATADA: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
21.027.555/0001-05,  representada neste ato pelo senhor RUDINEI ZANELLA. 
 
VALOR TOTAL: 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais)  
DATA DE ASSINATURA: 15 DE OUTUBRO DE 2019. 
VIGENCIA: 12 meses. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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